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Oficio n° 752/P 
Goiânia, 09 de novembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 
n° 542, extraído do Processo Legislativo n° 2019003973, aprovado em sessão realizada no dia 
08 de novembro do corrente ano, de autoria do Deputado RAFAEL GOUVEIA, que cria o 
Programa Usuário Participativo: Informação, Segurança e Economia — UPISE de incentivo aos 
usuários na coleta de informações direcionadas ao aperfeiçoamento da manutenção da malha 
rodoviária sob responsabilidade do Estado de Goiás e di outras providências. 

Atenciosamente, 

DeputacLIcIL, ? VIEIRA 
— PRESIDENTE — 
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 542, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 

LEI N° , DE DE DE 2022. 

Cria o Programa Usuário Participativo: 

Informação, Segurança e Economia — UPISE de 

incentivo aos usuários na coleta de informações 

direcionadas ao aperfeiçoamento da manutenção 

da malha rodoviária sob responsabilidade do 

Estado de Goiás e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Programa Usuário Participativo: 

Informação, Segurança e Economia com o objetivo de viabilizar a participação de usuários no 

fornecimento de informações direcionadas ao aperfeiçoamento da manutenção da malha 

rodoviária de responsabilidade do Estado de Goiás. 

Parágrafo único. As informações prestadas serão referentes às rodovias asfaltadas 

sob a responsabilidade do Estado de Goiás. 

Art. 2° Os usuários participantes serão identificados, em cada informação, por meio 
de sua vinculação a um determinado veiculo automotor através de sua placa de identificação. 

Art. 3° Além das ocorrências de maior porte, são particularmente relevantes nesse 
Programa, informações de detalhes relativos a: 

I — buracos, depressões e fissuras, mesmo que de pequenas dimensões; 

II — árvores com risco iminente de queda; 

III — presença de animais vivos ou mortos na pista; 

IV — falhas na sinalização horizontal; 

V — placas de sinalização com visibilidade comprometida, ilegíveis ou depredadas; 

VI — obras na pista sem a devida sinalização ou com a sinalização precária; 

VII — deslizamentos; 

VIII — indícios ou inicio de desmoronamentos de pista, de pontes, de viadutos, de 
túneis, de passarelas etc.; 

IX — locais de alagamento de pista, de pista esco gadia e de fácil derrapagem; 
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Art. 4° Poderão ser criados subprogramas específicos por regido. para um ou mais 

municípios, por trecho de rodovia, ou ainda vinculados a determinados tipos de veículos, dentre 

outros critérios. 

Art. 5° No prazo máximo de 60 (sessenta) dias deverão ser informadas ao usuário 
participante as providências adotadas. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,08 de 
novembro de 2022. 
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